
CÂMARA MUN!CIPAL DEARATUBA 

PROJETO BÁSICO 

l.DOOBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
CONTABILIDADE I PÚBLICA, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. ·, 
NATUREZ~ 
DOS 
SERVIÇOS 

·, 

Contabilidade 

Pública 

! ' . 
ESPiECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 

1.1. 

CONTABILIDADE PÚBLICA 

Abertura da escrituração contábil 
orçamentária, financeira e patrimonial 

Orientação e acompanhamento as exigências 
legais para divulgação e publicação da 

1.2 execução orçamentária e financei,ra exigidos 
pela Lei Complementar n* 131/2009 Lei da 
Transparência; 

1.3 

1.4 

Conferência dos saldos bancários 
conciliação do exercício anterior 

e 

Orientação para classificação orçamentária e 

extra orçamentária: da receita e da despesa, 
em conforrrúdade com a Lei Orçamentária e 
com as normas vigentes 

Supervisão da escrituração de todos os · atos 
e fatos relativos ao Orçamento e às variações 

1.5 patrimoniais da Unidade Orçamentária, 
pelo método das partidas dobradas e em 
meio eletrônico 

1.6 

1.7 

gupervisão e orien.tação para conciliação das 

contas bancárias 

Elaboração dos balancetes de forma analítica 

PRAZO 

12 
meses 

E$11MADO 

R$ 
134.120,04 
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NATUREZA 
DOS 
SERVIÇOS 

·, 

·, 

Elaboração de 

Lei 

Orçamentária 
Anual 

Prestação de 

contas de 
Gestão 

CÂi~ARA MUN~CIPAL DE ARATUBA 

ESJ,>ECIFICAÇÃO DOS,: SERV~ÇO~. · .. 

1.8 

1.9 

1.10 

e sintética 

Consolidação das informações de licitação, 
1 

patrimônio, folhâ de pagamento e 

contabilidade· para geração do SIM -

SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
MUNI CIP AIS, regulamentado pelo Tribunal 

de Contas do Estado do Ceará 

Orientação para organização de documentos 

mensais de receita e despesa para 

arquivamento na Câmara Municipal; 

Elaboração e impressão dos Livros Diário e 

Razão 

Pesquisa da legislação federal e estadual, de 
normas emanadas da Secretaria do Tesouro 

1.11 Nacional, Receita·Federal, Previdência Social 

etc. e orientação para sua aplicação Câmara 

Municipal 

1.12 

Elaboração e Homologação Quadrimestral 
do Relatório de Gestão Fiscal - RGF junto ao 
Sistema de Informações Contábeis e Fiscais 

do Setor Público Brasileiro - SICONFI. 

-PRAZO · 

2.0 
Prestação de Serviços de Elaboração de Lei 1 

Orçamentária Anual Serviço 

3.0 
Elaboração de Prestação de Constas de 1 
Gestão - PC.5 Serviço 

· ÉS'fll\'JADÜ 

R$ 11.166,67 

R$ 10.933,33 
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CÂMARA MUN~CIPAL DE ARATUBA 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza contínua de serviços técnicos especializados de 

Assessoria Contábil. 
1.3. Os quaru;itativos e · respectivas especificações dos itens são os discriminados na tabela 

acima. 
1.4. A presente contratação adotará como re~e de execução a Empreitada por Preço Global. 
1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993 desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e observadas as seguintes condições: os . 
serviços tenham natureza continuada; os serviços tenham sido prestados regularmente; seja 
Juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a respectiva administração mantém interesse 
na continuação do serviço; seja comprovado que o valor do contrato permanece 
economicamente vantajoso para a respectiva administração; haja manifestação expressa da 
contratada informando o interesse na prorrogação contratual; sejam mantidas as condições 
iniciais do contrato ou as últimas ajustadas por alteração, inclusive quanto ao preço. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Administração no intuito de dar suporte aos Técnicos da Contabilidade à Câmara, bem 
como atender ao Tribunal de Contas do Estado, em especial, sua Instrução Normativa Nº. 
001/2017 e demais legislação em vigor, pertinente aos serviços objeto do presente 
instrumento. ·, 
As crescentes exigências legais, principalmente dos órgãos de fiscalização e controle externo 
demandam .qualificação técnica em constante . aperfeiçoamento para absorver as 
responsabilidades·de um setor público na área contábil financeira. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. Trata-se da contratação de empresa especializada em prestação de serviços especializados 

de assessoria contábeis. A solução definida neste estudo busca a contratação da proposta mais 

vantajosa, com o fornecimento de mão de obra técnica especializada. Para que a contratação 
seja bem sucedida e atenda perfeitamente à demanda da Câmara Municipàl de Aratuba, a 
contratada deverá possuir capacidade técnica para a execução dos serviços pretensos, bem 
como ser capaz de realizar o serviço de assessoria especificados na relação de atividades 
descritas no projeto básico. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

4.1. Trata-se de serviço técnico especializàdo de caráter continuado sem fornecimento de n140 
de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 
Tomada de Preços, do tipo técnica e preço. 
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4.2. A prest~ção dos serviços não gera vmculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação.abrangem o seg\l.inte: 
5.2. Para atender a demanda da Câmara Municipal de Aratuba a empresa deve conhecer 

profundamente: 
5.2.1. Classificação orçamentária da receita e da despesa, em conformidade com a Lei 

Orçamentária e com as normas vigentes; 
5.2.2. Supervisão da escrituração de todos os atos e fatos relativos ao Orçamento e às variações 

patrimoniais pelo método das partidas dobradas e em meio eletrônico; 
5.2.3. Supervisão e orientação para conciliação das contas bancárias; 
5.2.4. Elaboração dos balancetes de forma analítica e sintética; 
5.2.5. Conferência dos saldos bancários e conciliação do exercício anterior; 
5.2.6. Consolidação das inforrnaçõ~s de licitação, folha de pagamento e contabilidade para 
geração do SIM - SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNIOP AIS, regulamentado pelo Trib~al 

de Contas do~stado do Ceará; 
5.2.7. Elabor~ção e impressão do Livro Diário e Livro Razão; 
5.2.8. Supervisionar os atos e fatos relativos ao pat:ri.mônio e às vari~ções patrimoniais; 
5.2.9. Analisar a classificação os fatos e registros contábeis; 
5.2.10. Abertura e encerramento dos registros contábeis; 
5.2.11. Organização dos serviços contábeis quanto à sua concepção, planejamento e estrutura· 

material; 
5.2.12. Elaboração de balancetes financeiros, demonstrativos da receita e çlespesa 
orçamentária, razão e diário apresentados por contas ou grupos de contas de forma analítica 

ou sintética. 
5.3. Os serviços a serem contratados, em razão de sua indispensabilidade, são considerados 

essenciais e contínuos. 
5.4. A contratada deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade durante a execução 
de seus serviços: 
5.4.1. Os serviços pretensos não possuem práticas de sustentabilidade por se tratar apenas de 
natureza intelectual. 
5.5. Pelas características da contratação, onde não há transferência de conhecimento, 
t ecnologia 06. técnicas empregadas, bem. como n ã o poderá hav er a subcontratação do óbj~to, 

então não há a necessidade de transição c01;1tratual. 
5.6. Pa,ra atender_ as necessidades da Câmara Murucipal de Aratuba, poderão participar do 
processo de contratação pessoas jurídicas cuja finalidade e atividades descritas no objeto social 
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CÂ~liARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

estabelecidos.no ato constitutivo, estatuto :ou contrato social em vigor, sejam pertinentes e 

compatíveis com . a prestação de serviços especializados de assessoria contábil, conforme 
relação de atividades a ser minuciosamente especificada neste Projeto Básico. Toda empresa 

que possui soluções de assessoria e consultoria em Contábei'> disponíveis no merçado, 

poderão participar, cumpridas as exigênciàs e condições do edital. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução da prestação dos serviços objeto desta contratação ocorrerá mediante a 
realização das atividades elencadas no item 1.1., supra. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

7.1 Dos atores que participarão da gesíão de contrato: 
a) Fiscalização Administrativa: Agente Fiscal de Contratos; 
b) Gestão de Contratos: Agente Autoridade Superior; 
c) Os atores -,acima mencionados poderão ser alterados, a critério da Contratante ou por 
impossibilidade destes na permanência da função, por meio de Portaria de nomeação 

esp~ca. 

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS: 

8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratante dever·á disponibilizar os materiais,· 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à execução do serviço e a contratada mão 
de obra qualificada,. 

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. A demanda do órgão necessitará de no mínimo da seguinte Equipe Téçruca: 

9.1.1. Disponibilidade de Profissional de nível superior no ramo de atividades do objeto 
a ser licitado; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Fiscaliz~l' e acompanhar a exec.ução do objeto contratual, bem como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 

' 
10.2. Fiscalizár e ':1companhar a execução do serviço· contratado, bem como o pagamento das 

taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 

10.3. Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados, 
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CÂMARA MUN~CIPAL DE ARATUBA 

10.4. Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 

na execução do objeto licitado; 

10.5. Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a· 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

10.6. Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução d0 Contrato; 

10.7. Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada 
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

10.8. Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

10.9. Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades 

de correção. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1- Executai o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
no certame liçitatório, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

11.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade COD;l as 
obrigações assumidas, todas as ·condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 

11.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 

11.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

11.5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitaq.os pela CONTRATANTE; 

11.6-Providenciar a imediata correção àas deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

11.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagame_Tlto de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, ·, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade 
da Câmara Municipal de Aratuba -CE, por eventuai~ autuações administrativas e/ ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CON""TRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere a Cfun.ara Municip al d e Ara tuba -CE; 

11.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causados à. 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
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. CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação . da contratada com outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaçã:o 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do ol;,jeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

14. CONTRQLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. O acqmpanhamento e a fiscalizaçã~ da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, deforma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por 
representante da Contratante, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo. 

15.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentaç.ão comprobatória do cumprimento da obrigação contratual, 
inclusive o relatório de atividades para atesto pelo setor competente; 

15.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

15.4. Os serviços poderão ser :rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com.as 
especificaçõ~s constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/r~feitos/substituíclos no prazo ;fixado, às custas da Contratada, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1 . A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se 
referir. 
16.1.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

Edifício José de Freitas Filho - Rua Ccrcmil Augusto Cordeiro; i 66 - Centro - Aratuba - Ceará - CEP 62. 762-000 
Fona/Fax: (85) 3329 1227 - CN?J nº. 06.580.377/0001-43 E-mail: camara .aratuba@gmail.com~ 

. ·----·--·· , _________ .,_, __ , ______________________ ------------



·, 

' 
CÂMARA MÚNICIPAL DE ARATUBA 

liquidação da despesa, o· pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

16.1.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, 
condici.onado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/fatura apresentada em 
·relação aos serviços efetivamente prestados. 

16.1.3. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem preju.í7:o das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.1.4. não produziu os resultados acordados; 
16.1.5. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qilalidade mínima exigida; 
16.1.6. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

' . 

execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 
16.2. O pagamento será eíetuado através àe ordf:'..m bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela Contratada. 
16.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária. 
16.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta à ·débitos 

referentes a regularidade fiscal e trabalhista. 
16.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, pór 
igual período, a critério da contratante. 

16.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para gararitir 
o recebimento de seus créditos. 
16.7. · Persistindo a jn-egularidatle, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contrati.ial · rios autos do processe administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 
16.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizado& 
normalmente, até que se decida pela rcsdsã.c do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação fiscal e/ ou trabalhista. · 
16.9. Somente por ::notivo de eccr:on:i.ic.idade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, deviàamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contrata.T1te, não será rescindi1o o contrato em execução com a contratada 
inadimplente junto ao fisco. 
16.10. Quando do pagani_e:;,1.to, será efetuada a retenção tributária prevista na 
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CÂMARA MUN!C!PAL DE ARATUBA 

legislação aplicável. 
16.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquel.e 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de docum.ento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei .Complementar. 

16.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não teru:a 
concorrido, de algwnà · forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida ·pela Contratante, entre a , data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela.é calcitlad~ mediante a aplicação da'seguinte fórmula: 

Em = I x N x VP, sendo; 

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100) > I '"' 0,00016438 

3~ %5 

17. REAJUSTE 

17.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação d~ 
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Geral de 
~reços de Mercado (IGPM) da Fundação Getúlio Vargas, podendo, a critério da Autoridade 
Superior, ser feito por simples apostila, em conformidade com o $ 8°, do Art. 65, da Lei 
8.666/93. 
17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

' 
17.3. ~soo íhdic~ estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em sabstituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
17.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice· 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
17.5. O reajuste poderá ser railizado pm· termo de alteração contratual ou apostilamento. 

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
18.1. Não haverá exigência de garantia ccntrah!al para essa contratação. 

19. DAS SANÇÕES ADMINI5'IRATn/AS 
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19.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 

02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta: 

19.1.1. Não assinar o contrato; 
19.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

19.1.3. Apresentar documentaç·ão falsa; 

19.1.4. Causai o atraso na execução do objeto; 
19.1.5. Não m_.antiver a proposta; 
19.1.6. Falhar na execução do contrato; 
19.1.7. Fraudar a execução do contrato; 
19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
19.1.9. Declarar informações fal~s; e 

19.1.10. Cometer fraude fiscal. 
19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa qu~to as 
condições de participação, quanto ao &1.<.ft~adramento como microempresa, empresa de 
pequeno porte e as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei n'? 11.488/07, ou o 

conluio entre as lid.tantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 

etapa de lances. 
19.3. A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeita, sem prejuízo da respons~biliç.ade civil e crilninal, às seguintes sanções:_ 
19.3.1. Advertência por falta(s) le:ve(s), assim entertdiàa(s) como aquela(s) que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; ·, 
19.3.2. Multa de: 
a) 0,30% ao dia sobre ci valor remanesçente deste Contrato, no caso de atraso injustificado ·na 

entrega de qualquer serviço, limitada a i...'1.d?ência de 30(trinta) dias; 
b) até 1.0 % cum~ativo com a letra "a" deste inciso; sobre o valor remanescente do Contrato, 
no caso de atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, superior a 30 (trinta) dias; 
19.3.3. Suspensão de licitar e iinpedime..T1.to de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Adn.1.i_nistração Pública opera e ati.1a concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 
19.3.4. Declaração de inidonE-idad2 péir.:. f.idt:a ou contratar com a Administração Pública, 

enqumto perdurare:rr. os moti.vc-:: d.et-2rrr..inant~z d~ pmlição ou até que seja promovida a 
reabilitação p2rnnte n próp1"i.:.. ,·.~r~',:'ii ·: .. :'·: q-:.:e r:plicon a penalidade, que será concedida 

sempre que a C(,n.tn:.tê.da :::essl'Jfr_: ~ 2. O·· d . -.('~ri.éc })ilc:::i p:rejtúzos causados. 
19.4. A li.citante qu~ abandc:_,:.:. r ? ,i>.::L:·:i.::: ~!' o -:i~~~c,ndo de enviar qualquer documentação 
indicaçia neste Edit~l, ::m::'i c'l:mz\.· ,~.:,,·~.iç ; :.:12~ . ·; :·i.:d.t.--.r-se-á 2:s sanções cabíveis. . '• ,• ;, 

19.5. A p enalidade de m u fü1 p o<lt!· ::'2'i 'a.!.1Jk ,.-_:,lé, C{ .. G/.ula'i:ivainente com as demais sanções. 

19.6. Se a mult::1 aplicada for s"LJ'.p_.r::ii.:.,:r ,·o ff • .. \:o :da garantia prestada, caso haja, além da perda 
dessa, responderá o contraÚ:.o :::i_ ·.p~l~·, . f:U:\ clife:r.8:tÇ.'1, que será descontada dos pagamentos 

Edifício J.:lsé de F~eitas Fiiho • Rua Co.rdr.:::l ALÍgucto ·cord-::iro, 156 - Centro -Aratuba - Ceará - CEP 62.762-000 
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eventualmente devidos pela''Adntirustração, poderi.dà ser cobrado o preço remanescente 

judicialmente, conforme art. 419 do Código Ovil. 
19.7. A aplicação. de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/ adjudicatáriá., 

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nºS.666/93. 
19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o cérráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
19.9. O pagamento da multa _nã<;> eximrrá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 

deram causa à penalidade. . 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
20.1. As exigências de habilitação jurídica de :regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, entretanto a qualificação. 
técnica deverá ser exigida com ·as · seguintes especificações para assegurar a contratação de 

empresa com ilibada capacidade técnica: 
20.1.1. Registro ou Inscrição da empi'esa licitante e de seu contabilista no Conselho Regional 

de Contabilidade - CRC, que comprove a sua habilitação e validade para, o exercício das 

atividades. 
20.1.2. Declaração de disponibiHda.de d.e ~st:rutura física adequada ·para execução do objeto 
contratual, composta, no mínimo, po:r: Ulila sede pemtanentemente disponível, com área· e 
mobiliário compatível com o númern de profissionais indicados na proposta técnica, para 
garantir o acompanhamento dos processos em tr&mite no Tribunal de Contas do Estado. 
20.1.3. Declaração de disponibilidade de _Pe3smt.l Técnico com a indicação dos Contabilistas 
(sócios, associados, empregados ou :p-.cestadm·es de serviços) que prestarão os serviços e 
declaração ewressa de sua . disponibilid.n.àe, assinada pelo representante legal da Licitante, 
mediante a apresentação de lis~agem específica, com nomes e CPF, acompanhada das 
respectivas certidões de inscrição e. de régnlaridade de todos perante o Conselho Regional de 
Contabilidade - .CRC e de declaração ,:::xpr~ssa de s-q.a disponibilidade e do compromisso de 
que se vincularão à execução do obj_ci:o contratual, assinada pelo representante legal. 

20.1.4. Apresentação de 4ed:rrh~o, ;;: tcstc1,ó.o ou c:ertidão, expedido por pessoa jurídica d~ 
direito público 0,1 p:rivé:!.do que tei:{1h, :J qualq,.u:2r t-:::!l1.po, contratado a empresa Licitante e/ ou 
seus sócios, que ateste qu .. : este e.. :!'-j_::;.1·~.::.'<;-:n:tu;.1 na 2;{ecação de serviços de contabilidade pública 
do objeto da prc.;;e.!"ttc lic.tação: · n _;.: .. Zi c,.:m:!_J.ô •:r..E:nto ó,:.:, requisito previsto neste item, a Licitante 
poderá apresentGX, .ate~t:::_do,. J ·· .:-::..: -;. · ,~'"r ) cu êe:rridão que demonstre experiências anteriores, 
devidamente registrado no Cc::iY' '.: :· · i . ·":'.Gr·j, e!.<:: C:çr,tabilidade - CRC. · 

21 O JU~ G ' .l\ ~·- ·•'1T") D . ,. ,-- ,- ,. ' ... · .. , ! .., H t!~ t':'~ \ . ;1 } :...,,. .t. : !"'·~ .~,.~·.,_ . 
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21.1.1. Avaliação das Propostas ~écnicas - ENVELOPE "2" 
21.1.1.1; Na análise-da proposta.e em sua pontuação serão considerados os critérios de Equipe 
Técnica da Llcitarite (número de prçifissionais); Experiência Profissional em Contabilidade 

Pública e órg~os públicos (como prestador àe serviço); e Tempo de inscrição da equipe técnica 

no CRC, conforme a seguir: 

21.1.1.1.1. Í!QUIPE TÉCNICA DA LICITANTE. COM EXPERIÊNCIA EM 
CONTABILIÓADE"PÚBLIC.Á-.-.. . ' 

21.1.1.1.-1.1. Esse .quesit~ ser_á demonstrado pela proponente mediante ç1.presentação de 
Diplomas e Certificados· q~~ ~o~provem a formaç~o pro_fissional e pela comprovação de 
experiência-de su~ eqcipé·t~ca,_ e sua avaliação ob~~rvará a· seguinte pontuação para fins de 

julgamento: 
a) Considerados os fatores previstos, caàa proponente poderá alcançar o máximo de 30 (trinta) 

pontos no critério de equipe técnica? 
b) Pontuação: 

REQUISITO PONTUAÇÃO 

01 (um) contador Sem p·ontuação -

·' requisito 
obrigatório 

Õ2(dois) contadores 15 
Acima de 02 (àois) contadores 

. . - ' -
30 .. .. -· -- - --- -- -

!-'rintuacão Máxima 30 ------ ---· - ,·- - --, ~ - ·--- ~· 

21.1.1.1.2. EXPERIÊNCIA FRQ.f ¾fl '.~/ii-::~\l_/')'. D.o\ IJCIT ANTE EM CONTABILIDADE 
PÚBLICA E A'SSESSORL\. CONIJ..Jvrr . 
21.1.1.1.2.1. E~se quesito será m2diru1te éipr·\ .. :,2rdu,)ío _de Atestados, Certidão, Declaração e ou 
Contratos firmadqs com ór6il_r:s ·r,úbli::o:·, ·que !:i:teste u atuação da empresa na área de 
Contabilidade Pública, ~e_nd.o computado por cada ano de serviços prestados. 

a) A contagem àe pontos, ru2stc_ quesito, :.("-,rf atdbu,ída a cada contrato com cada órgão 
público; 
b) Cada contrato pontuará sorn~te 2rr~ uma das faiXas previstas na tabela abaixo; 
c) Considerados o~ fatores prei.ristos, cada proponente poderá alcançar o máximo .de 40 
(quarenta) pontes no critério de ,':~~p~i} ô:..0.ch ·ç1.:1 üdtante no setor público; 
d) Pontuação: · 

~ - ----·----- -- - ------· ····- ... - ---------------,-----------
1----------- ___ ._BJOül~/fO·· _·.__ PON1UACÃO 

D e 01 a 04 A nos d,:· Contratos 10 
De 05 a 08 Ancs de:? Cç,, .. trafo-~ ·· . ·- · ·- -- ·' --.·-·--·- 20 

De 09 a 12 ~1::_1._os eh.! Ç'-c-if!!'/0~~ :~ · · · -- - ·e·_. ______ _] _____ 3_0 ___ --1 

De 13 a 16 A!:ê'iJ:!·:: r; ?:' ft'\ rí:~ _ · · · · 1 40 
' . , . r,,:;._:;·~ ~,; .:, .. ·~~ Máxima 40 

~ ----- .. .. . ·' . ... . . · ... ----~-----=-=--- -__J 
• ~ ~ I• 

. . . . 
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21.1.1.1.3. TEMPO DE'INSÇRICÃO DA EQUIPE TÉCNICA NO CONSE1:,HÇ) ~EGIONAL 
DE CONT AB_ILIDADE NA CONDIÇÃO DE CONTADOR E TÉCNICÇ) 
21.1.1.1.3.1. E;sse quesito será avaliado pela. comprovação mediante apresentação de cópia 

autenticada da cárteiia de identificação de cada CONTABILISTA errútida pelo Conselho 
Regional de Contabilidade. Não serão adnútidos registros provisórios e/ ou de estudantes. 
a) A contagem de.·pontbs, neste quesito, será atribuída a cada CONTABILISTA i,ntegrante da 
Equipe Técnica. Cada· i;nembro da equipe· tb..""'nica .pontuará somente em uma das faixas 
previstas na tabela acima. O máximo de pontos previsto ·refere-se à pontuação conjunta c;la 
equipe técnica; 
b) Considerados os fatores previs~os, cada proponente poderá alcançar o máximo de 30 (trinta) 
pontos neste critério; 

c) Pontuação: 
REQUISITO PONTUAÇÃO 

De 03 a 05 Anos completos .. 10 
De 06 a 09 Anos 20 
Acima de 10 anos 30 

Pontuação Máxima 30 

21.1.1.1.4. i\J3 Licitantes deverão apresentar os do\..ll!Il.entos comprobatórios em ordem e 
numerados, separados por quesitos s, t~m. caàa quesito, os documentos comprobatórios 
deverão estar-.sepc.radcs por CONT~·YBII,lSTA, de iliodo a facilitar a contagem dos pontos. 
21.1.1.2. Será então atribuída, inicf.1.Ü.;:'.'ICltE:, e. .::eda 'Licitante uma Nota Técrúca (NT), obtida do 
cálculo da média aritmética pond.E-raq.:+ dat; 1\6tas obtidas nos fatores: 

a) Tempo àe Inscrição da Equipe T6:.d::.:,i no CRC, conta.bilista (Nl) - Peso 01; 
b) Equipe Técrúca (N2) - Pcs.o 02; · 

c) Experiência Profissional em CC.!.1.lê.lJic3;i.d,, púbfü:a e .A.ssessoria_Pública (N3) - Peso 03; 
d) As Notas TécrúCãs (NT) serão, pois, rEsi1Itantes da [,egumte equação: 

NT= (NI x 1) +(N2x2)+(N3x3) . 
10 

e) A partir da Nota Técnica se:rã'- ~alc:ulaào o Índice Técrúco (IT) de cada licitante, calculado 
dividindo-se a Nota Técrrica (NT) ck ( ~da l~cita:cite pela Melhor Nota Técnica (MNT) (Nota 
Técrúca da licitan~e que obt?.ve "mr:iór -pccl°tP:ação), d~ acordo com a seguinte fórmula: 

IT= NT/ MT\IT 

f) Os índio~, técr.ic,:,s Be:rào,. (fc~,.· f:;ç•. l=i.· :c1~'c.:i.'t::':O:-OS situados entre O (zero) e 1 (um), 
considerados at~ .-1 7 (t-- -.zun~::) <'... ,1. ; '. ·, , ' 

··- ' 

.•. \ '.i-'.;. ·:. 
'----- - ' 
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g) Serão consideradas tecrúcani.ente aptas as Licitantes cujo Índice Técnico (IT) seja superior a 

0,70, os quai.s terão abertos seu envelope contendo as respectivas propostas de preços;· a ' . 
Comissão de Licitação devolverá, fechados, os envelopes de preços às Licitantes cujas 

propostas técnicas não atingiram essa valor.i;.zação mí:J;rima. 

h) Abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS das Licitantes cujos Índices 
técnicos (IT) atingiram a valorização mínima estabeiecida~ os preços propostos serão lidos em 
voz alta pela Presidente dá Comissão de Licitação, devendo as propostas serem numeradas e 
rubricadas pelos. membros da Comissão de Lí6:tação, pelas licitantes presentes, ou seus· 

respectivos credenciados: 
i) A Comissão desclassificar~, se houver, as propostas __ de preços superiores ao Preço Máximo 
definido no item 4.3 e realizará a avaliação e a valorização das propostas de preços para 
determinação do ÍNDICE DE PREÇO (IP). . 

j) O cálculo do Índice de Preço (IP) de cada licitante será feito dividindo-se o "menor preço 

cotado" (MPC) dentre as propostas das lidt;mtes cujos Índices Técnicos atingiram ,a 
• • • • • 1 

valorização mínima pelo preç0 cotado peh licitante em análise (PCL), de acordo com a 
seguinte fórmula: · 

IP=MPC/PCL 

k) A classifidção e o julgamento nnal Sé'?! ao efetuados pela Comissão de Licitação mediante o 
cálculo das .o;,.édjas ponderadas t:nr:.:-:: o ÍNpICES ':rÉCNICOS (IT) e os ÍNDICES DE PREÇO 

(IP) das Licitarites, que r1:õsultará n.é!.3 :s03p2eiivas NOTAS DE AVALIAÇÃO FINAL (NF) de 
cada qual. 

1)- Para o cálculo das Notns e···:~ . ~·t "-' .'5~/ ;: ·_,J · Final (1'..JF) serão adotados como fatores de 
ponderação o peso 6 (seis) pHr,~ e h.id.ic;-0 'l~écnim (II) e peso 4(quatro) para o Índice de Preço· 
(IP). . 

m) A Nota de Avafu.ção FL'1ci. (N~·} é:= lir:.U·:nte .:;?~ó. obiida pela multiplicação de seu Índice 

Técnico (IT) pelo peso 06 (sE:is) so:::n.::i.do à multiplicação do seu Índice de Preço (IP) pelo peso 
04 (quatro), confonr..é fórmuh :1bnj ;,, :: .' , . 

1'1r=(ITX6)+(1PX~) 

n) Será cor..siderada.vence::c,.M,•. 2. 1n(,rt; ··· .. :·}.'·'·:: r:htiv..::.r ::: maior Nota de Avaliação Final (NF). 
• • 1 • 

21.1.2.1. A CprrG..,, ?10 ..:'te 1.-: ,;! ·;·,· , ' . . . 
logo aquelas .q1i." ri:í•, ,:.-t :' · ... .,__.~. ·· .. 
211? .-, Nã": -~, .. . : , ; .. :, -.;,1 . 1 . 

• ·-·-· l.,, ~ .. . . .- ~: - .. . • 

Edifício Jo;~ ·d~· r 1 :.: : .: -: :;1;,~ .:-~ : · 
Fonr./F.i.::: (ó~) 3:32; "( :~-; :, .. . ~: :: : .~ 

' ' 

·· ·· ·· · . }_-··e-_ · 1.,tn.s 2.presentadas, desclassificando desde 
· · · ., ~, ., r:_,·_: .. ' · . .. ~ :r'.'1:=quinitos estabelecidos neste Edital. 

. · -: ·:· :·. :·\L,Ji;!Il não previ..sta neste Edital, para 
' . .. ,. . . . 
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·, 
21.1.2.3. As propostas serão classificadas em ordem decrescente de notas obtidas. 

1 . 
21.1.2.4. A Comissão de Licitação· verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Se 

houver microempr~sas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, 

proceder-se-á a comparação ·com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, para o fim de aplicaruse 0 disposto nos arts. 4.4 e_ 45 da LC nº 123, de 2006. · 

21.1.2.4.1.Nes_sas. .condições, as propostas de micr_oempresas, empresas de pequeno _porte e 
sociedades cooperativas que se-ertcontrarem na faixà de até 10% (dez por cento) acima da 

pontuação_ serã,o consider.ada.~ empatadas com a priuleira çolocada. 
21.1.2.4.1.1. Á melhor classificada nos termos do item a11terior terá o direito de encaminhar 
uma última ofe1·ta para desempate, obrigatoriamente em valor irúerior ao da primeira 
colocada, no p~azo de 05 (cinco) :rr..inutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. 
Neste caso, a oferta deverá ser tScrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo 
licitatório em até 02 (dois) dias úteis. 

21.1.2.4.1.2. Caso a microempresa., empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas· as 

demais licitantes microempresas, empresas, de pequeno porte e sociedades cooperativas que se 
encon"t!em ri.aquele intervalo de J.0% (d.éz por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, nos rnesi!lós pra.zós estabelecidos no subitem anterior. 

21.1.2.5.Caso sejam identificadas p1:opostas de preços idênticos de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade coopaa,tive, .-.:npatadas na faixa de.até 10% (dez por cento) sobre 

o valor cotado pela p1ime:b:;,.c w loc~c'b, :,; Comiss~o 4e Licitação convocará os licitantes para 
que compareçam ao sorteio na c.;1.t~, -: h.-:)r,h"i:':> estipulados, para que se identifique aquela que 
primeiro poderá rt?duzir ::: 0forta: · ' · · · · · 

21.1.2.6.Havendo êxlto no proc::·d!!,\ ·-:~~· ,_: ._· d-2s~ 1,npate, será.elaborada a nova classificação das 
propostas pai·a fir:1:; de aceit.tçL~d ,5~? •7·~)·:r 1h ~1\cLdc1• (-..füo sendo aplicável o procedimento, ou 

não havei.do êxito nn aplir:aç[:c (2-'::.; ~ : r""Q·.: ·. 1: :~,~·.::. ~1 clas~~cação inicial. 
21.1.2.7.P~sistindo o E-:Tr..}\:1:i.-::, ~ .:_, · ; . ::·· . <· __ .._.:" z.cb _prc:fer~ncia, sucessivamente, aos bens e 
serviços: 
21.1.2.7.1.produzidos :no Pais; 

21.1.2.7.2 .produz~dos OU pre,ti'l}O;., por C:.m1,r~5é.i.S ·t,~mBiletras; 

21.1.2.7.3.produzidob ou pn.·:·.:-:1 • .Jo; · f,l"~ empresas· que i..··wistam em pesquisa e .no 
desenvolvimei:to de tecri.ologfr, no ?n1c. 
21.l.2.7.4.pri::ctu:-k'l.1)S ou r,re:;,:;=:,('•c : P·~r::: ( !': '.',?!"i;s::is que~ comprovem cumprimento de reserva de 
cargos.prevista r~'l:T'- lt:: i n.ar& p •.::S'.:·,<·. cnn: . . "'.,-r~d2d:i ou pa!:a reabilitado da Previdência Social e 
que atendam;:,~ ;·~,; .. ,. _. ... d~; ·-·~.- 0":>\'.;;:.'.-1 :id .;~ .. ' - ~k: i·<:c • ·r,·• l;cri --lação . ~ .... ...... e, ... "-(.) : '- ............... ~ ....... . ~ .. . - ~ . l.., :: ... . · .'" · ;.<,,: . .:.:, -·- - e,"'~ . 

21.1.2.8. Esgotados todo~·: ,:~:.; c:1.,.,·".:->···, ,. · ~;2- r'tc-._1:_::~··empate previsto em lei, a escolha do 

Edificb Jc :õ~ é· ·: :.:·" ·· F-: ,~.: :. :'." ''. --;,,.:: ·I~·: .:·c·e:-:~:o --Arntu~~ - Ceará - CEP 62.762-000 
~c,!"'i: .·~· : ( .. :·:; ,.~r;ú 1_:.; ! :' 

~ • • t ,... • : 

· 17 f,J ~·J'í--:t,:: ~:-,rn'lil : c.;imar:a.arãtL!ba@gmail.com 
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licitante· vencedor· o~orrerá por meio de sorteio, para o qq.al os licitantes habilitados serão 

convocados. 
21.1.2.9.Quando todos os licitantes forem desclassificl;ldos, a Corrússão de Licitação poderá 
fixar o prazo de 8 (oito) dias _útejs para a apresentação de nov~s propostas, escoimadas das · 

causas de desclassificação. 
21.1.2.10.Será desclassificada a proposta que: 

í 
' 

21.1.2.10.1.Contiver vícios o~ ~egalidades, for orrússa ou apresentar irregularidades ou 

defeitos capazes_ de 4ifi.éultar o-julgamento; 

21.1.2.10.2.Não apresentar as· especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 
21.1.2.10.3.Não apresentar ou ~presentar com falhas, p}anilha de preços unitários que deram 
margem aos resultados da proposta: 
21.1.2.10.4.apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que 

os custos dos insumos são coerentes·. com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com ~ execução do ~bjeto do contrato; 

21.1.2.10.4.1 Considera-se manifesíament,e inexequível a proposta cujo valor global 
proposto seja L-.úe:rim a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: (a) Médh ari'i:métka dos valores das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) -:!o valor orç-ado pela Adminisiração, ou (b) Valor orçado 
pela Administração. 

21.1.2.10.4.1.1.Nessa situação, s~á facultFl.do_ao licitante o prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
úteis pfila cornp:i:0•1ar 2. -~ia:~iilir.la<i,2 do:: preços constantes em sua proposta, 
conforme parámetroB d0 :,.rtigo 48·, irici::o ll, da Lei nº 8.666, de 1993, sob pena de 
descla:~sific6!ção. 

21.1.2.10.5. Também será desclnssificr:id.Ct. e propcstà cujo preço glcbal orçado supere os preços de 
referência discriminados nos projetos ;!,í.:::.ó,s a e;ic Edital. 

21.1.2.10.11. S'? a proposta de p:i.~~-0 .c.~o fo-;: a•::citável, a Comissão de Licitação examinará a 
proposta subsequ,~1.te, e, ,:ssin:. ';11.? '·c:<::.-i_,, -,~ ~.:'.'Je, !l:'!. ordem de classificação. 

21.1.2.12. Sempre qu:: a propo:::i·~ re.::i fm., ~!~·::ita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 

subsequente, havt?-.rá novd vcriüca;/.=.'..o :-1<·( e,r.en.tual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 4~ de LC_:.'.'<° 12\ de '.?{)Ot,, .s~t~.fr::idc~se .a, disciplina fu'l.tes estabelecida, se for o casó. 

21.1.2.13. Do julg~~ento Cb prop,~.,~hi.i.<~ dc1 cla:,siB.cação, será dada ciência aos licitantes para 

apresei-:itaçãc· d.e rc-<::ursc rto . }'; -~ .' .; ; , ~ ~ - · t~ ( dncc-) . dias úteis. Interposto o recurso, será 

comunicado aos dem;:.:.is licitc·.ntE::: . G_w·· '[;c-:i(::t_:fo iL."'l.pugná-lo no mesmo prazo. 
21.1.2.14. Tr&ru:cmri6.r> o p;=•:,::r) 1 ~ ->.-: .::?, :: .· .... ,,-frJ·5::·pO'.::içi'io de recurso, ou decididos os recursos 
interposto5, n Ü ?~~rb:-ilo .. ç_2., J.:,_:1.:. :··:. i"·:: ~- .-~·:lr:.h:it:i o prn::zdimento licitatório para adjudicação 
e homolog2:.çüo lo X'(!d·ullé.tdo dr; ~ .. · :, .. _: '/r.. • ·.; ~ \ ~~i{-:-i,,f_i~d2. · · · · 
21 .1.2.15. A :mtir.íii2~'.'i{) do .. ·::· :.:;:,:;_:';_' .·.'.. :.·\; ·; :.:·i_: ,_j ~ j1.)i~irLs;c'~üo das propostas será feita mediante 

. . . •, . 
' · . .. 

Edifício J:;,.;, :': · ,':.~:· .. ; Fil!-. , : . · 
. ,.,_ - · ------:----:=--:---::-::=-=-=-e,,.,..,.-,---

. .. - · C.;:;:t.o - Aratl!ba - Ceará - CEP 62.762-000 
. :=,;.~.~.rr~:~= <~ -=1 .:~~ ~ ·i: ·' .: ; .. . -'}' . . : .' \ .. ' .. l E- m::ii: r.::,:mar2.aratuba@gmail.com 
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publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público 

em que foi adotada a decisão~ caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 

interessados e lavrada em ata, 
21.1.2.16. O resultado do· certame será divulgado no flanelógtafo DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE AR.A.TIJBA, bem c~mo no,portal de licitações dos municípios, junto ao sítio eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará ou ainda nos mesmos meios publicitários 
anteriormente ut::ilizadós: (sé for· o caso). 

22.1. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔ.MICO-FINANCEIRA 

22.1.1. Certidão' negativa: de falêhcia ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou .de 
seu donúcíli~ dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na onússão desta, 
expedida a no máximo 30 (trinta) dias conté3;dos da data da sua apresentação; 
22.1.2 .. Balanço patrimonial e demo:nstraçõês contábéis do último exercício social, já exigíveis e 

apres0.ntados na forma da lei, que comprovem a boa situação fi,nancei,ra da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pro~órios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de. 
apresentação da proposta; . 

22.1.3. O balanço patrimoni~l deverá estar assinado por contador, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade; 

As empresas constituídas nc exG:rc'fdo em. ·Curso deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura ou cópia do Hvro diário co1'i.tendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de 
abertura e encerramenco; 
A boa situação financ.eira do lici1 :}."~~·.,: . ~.::r,<, ~vn1icda pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquide:3 Ci;1·1'('nt,2,(LC), ·rnaiores que 1 (um), resultantes da aplicação 
das fórmulas abaixo, com o::; való:re.,_ . .:..·:-tr<I.Íd0s d<.::- seu balanço patri.monial: 

LG= 

SG= 

. I,C =: 

Ative/ ~'2·,.•,:1/t li;:-..'!. J ,~ ;- Rzailzúvel a Longo Prazo 

Pausivo CircuJ:ultc + Passivo Não Grculante 
.AhvUTotcl 
P ,lssivr, G'irc1J1::,~{t; ·:,.. F2.22ivo Não Circulante 

• • • 1 ' -

.11.. tivo ,('r .u:\iJ. "' , ; ê ·-. . - - ·-·., -~~ .. 

22.1.4. Garantia de Partldpah'J1 ), Z;:!forcn~e. 3. · 1 % do valor total orçado, constante
da(s)pl=úlha(::s) orçrime:nf,~•:.i1-!t (15) rrn,: ·~~{~) cfo:::te edital, nos termos do "caput" e 8 1º do 
art. 56 e/ e no inciso Ido ,•-:.·1;:$1 :,J;:. !. · !i. Fzde:r:zl d' 8.666/93. 

22.2 TIT.;:;:.TIFíC!.:TT'VA P-'- ·~ ,•, r,:· ... ,,,:-; ::'.'.··. ·: ·; \ ~ ·,,.,:_ ~ . r.·;.• " iUITfA D A PROPOSTA .. ,-u ... .,,.. , _ ... .. ,... .. ..... - .,.. • 4~ · - ·, .... "'-·~"'-' - ,:.V.\..l~ _ .c."'1 

• J ·~ ; : 

... : ,' ·,·· . 

Edifí.::io Jc:,.:. :: ::~·. '~ ' $.;. :-,;iiu~-· j-, ,i'(·;'."': · :.· .. ' ·:· 
Fcnc,·i : ... : \: (f,S} ~3;::~ i?2? : · ~:; ;~. : .. : ·; ; ·~ ,· .. 

,. · . . .. ,'.:~: 1~·,_: ·G-~,ri::-0 -Arz·tl!ba -Cearz - CEP 62.762-000 
,·,.~ ·, i'.'(••ü·:-~: E-,;1::.:1: camars:.aratuba@gmail.com 
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22.2.1. A lei de licitações permite que a Administração, exija dos licitantes garantia de até 1 % 

(um por cento) d.o valor· eswnado da contratação e tem como objetivo de me~ a qualificação 

econômico-financeira dos participantes,. destinando-se também a afastar os chamados 

"aventureiros" e a induzir a !esponsabilidade nos futuros compromissos, tendo em vista que 

pode ser convertida em favor -~º órgão na hipótese.de o licitante vencedor se recusar a assinar 

o contrato. 
22.2.1.1. A garantia da prop9sta. deve ser prestada por todos os licitantes, cabendo a esses 
optar por uma das segumtes modalidades: caução. em dinheiro, caução em título da dívida 
pública, seguro garantia, ou fi_ari.ça bancária, conforme· as irúormações seguintes: 
a) CAUÇÃO . EM DThlrIEIRÓ ~ Antes do horá_ii.o de ·abertura do certa.me, a licitante deverá 

' . utilizar depósito ou trailS~erência bancária na conta:. indicada pela administração, onde na 
análise da habilitação será confirmado o crédito efetuado, ou ainda, poderá ser recolhido junto 

ao Setot Tributário através de pagamento do Docnmento de Arrecadação Municipal - DAM. 

b) CAUÇÃO EM TÍTULO DA DíyI:OA PÚBLICA - Através de Título original, onde o seu 

valor será obtido considerando a cotação vigente do 3º . (!erceiro) dia útil anterior à data da 
abertura do certame, acompanhado de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído 

ao título apresentado, devendo este ter sido emiti~o sob a forma escritura!, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e àe custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. Não 

serão aceitos como garantia Títulos da. Dívida Agrária. 

e) CAUÇÃO POR SEGlJRO-GARAl"\JTL~ - Através de Apólice original, fornecida por 

instituição financeira estabelecidi, , no .nosso Território Nacional com autorização pela 
Superirttendência de Seguros Privados-SUSEP (TCU, Acórdão nº 498/2011, Plenário), 
contendo a id&"ltificação da CâmarG. °I'-1fa1...viidpair modalidade e o número do processo, e ainda, 
.,..compreenàendo a validade mininv.,_ de 60 (s.assente) dias. 

d) CAUÇÃO POR FIANÇA BANCÁ...F.:tA. - Através de Fiança original, fornecida por 
instituição financeira estabelecidc, 1:··., nc::,o T2xrit6rio Nacional com .autorização pelo Banco 

Central do Brasil (Ld n~ L!-.595/f,: : . da. Rs~oh.:çac- C\1N nº 2.325/96), (TCU, Acórdão nº 

498/2011, Pl~ário), cent.nâ.o 1:~ ~d.< :_:_:' JS.1~aç\.::, ,_+c:.r}:.a D:m:rddpalidade, a modalidade e o número 
do processo, e ainda, cornprem-.clr,:;:,,~;.0 ,_..._ vaE•.hde 1!'ó\rima de 60 (sessenta) dias. 

22.2.2. A devolução da garantia ,:'.: :,· lidt-J;1fo::;; q1•.a.11.do 8m dinheiro, será efetuada após a 
homologação do processo Eciia-i.:ó:â.0.. . <~e::~~,. a l:kité'.nte vencedora, que só terá sua garantia 
devolvida após o cumprimer..to·mte:zrZ:l do co::ctrato ou sua dissolução. 

22.2.3. Caso a licita.."'lte retire a sua proposta após a fase de habilitação a garantia será revertida 
para o respectivo Órgãc p:ro:?notor do ce:rtar:1e . . · 

22.3. JUSTIFICATIVA PP..1.u-\ ESC{'(CH.A. D;~ .. ?>.10DALIDADE LICITATÓRIA E DO TIPO 
DE LICIT AÇAO: . 

: . J• 

Edifício Jo!;.~ tt0,_r-;~i,a~ Ffl~_:> ,--r~;'.~ ( ··. ~(::: >."· )~:~:.-:- ~'~~~:ro: -~";·,:- Cant._o -A,atuba - Ceará - CEP 62.762-00~ 
rort(·/,-,.x: (~ >) -- .", _L:: f · ( .. , _: ' J :0~,. 1 ... • .. , •. . / "//~i0v1 .,:.3 i=:-mc.:l: czrn::.ra.::;.ra!~ba@gmail.com r-.ai. 
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22.3.1. Esse tipo de licitação é adequado nas circu..11Stâncias em que a Administração necessitar 
de um serviço e~ que· a t~ca prepondere em relação ao preço. Em outras palavras, situações 

em que a variação de qualidade técnica afet~á na satisfação do interesse estatal. Na lição de 

Marçal ·Justen Filho, esse tipo será adotado "quando c;:i.~ível uma avaliação da relação custo
benefício entre a ele~~ção àa ·qualidâde e o preço .a ser pago por isso". No julgamento da 
licitação tipo "técnica '{ p~eçc/ deverá ser fixadb' no' instrumento convocatório critérios 
objetivos adequados para aferir a vantajosidade dàs· propostas, bem como os pesos da nota 
técnica e da. npta de pieçó que d~verão compor a média ponderada a que se refere o art. 46,· § 

2º, II, da Lei nº 8.666/93, afun'de que os licitantes tenham conhecimento prévio e completo de 
como serão avaliadas suas pr<;>postas. ·Por sua vez, esses fatores de pontuação técnica devem 
ser adequados à natureza do interesse da Administração a ser satisfeito, compatíveis com o 
objeto licitado ao mesmo tempo er.n que não devem prejudicar a competitividade do certame. 
Para a pontu::1.ção da proposta técrüca, d~verá ser previsto um patamar mínimo, abaixo do. 
qual a proposta será considerada tcenica:mente insuficiente e, consequentemente, 

desclassificada. No entanto para a r êalizD.çãó dessa valoração técnica deve o administrador 
empregar o princípio da proporcionalidade, tendo em vista que o privilégio excessivo da 

técnica em detrimento do preço, sem haver justificativas suficientes que de1:1-onstrern a sua 
necessidade, pode resultar em contratação a preços desvantajosos para a Administração, da 
mesma maneira que pode ocorrer a :restrição da competitividade. Há que se observar que nas 
licitações do tipo técnica e p:reço, é irref$u.lar .a ambuição de excessiva valoração ao quesito 
técnica; em detrimento do prêÇO; ·sem a~para em estudo suficiente a demonstrar a sua 
necessidade, uma vez que a adc.ção de critério desproporcional pode acarretar prejuízo à 
competitividade do certame e .i obtznçã'1 da proposta mais vantajosa para a administração. 
Entretanto, resta. claro que a d5.$tr,'lm1ção de ,peso um pouco maior em favor da proposta 
técnica é perfeitam,erüe jusâfiçáve\ t-'m. vi:riud.o;; d;:;. já constatada preponderância técnica em 
relação ao prÉ!ço. Vale ressaiti:!r qu-2 ç. :/Mpll:l:s -udoçtí.o da licitação do tipo "técnica e preço" já 
proporciona ': contrataçãc:1 de prop<x;,·<..t .d.-., ~ .::füc~:c ,1müidade, uma vez que a técnica passa a 
compor-a nota fi.nç.1 do ce.rtélme, :~h:·•rt1~.o, 2c~2fi:füjdade para que, a despeito de apresentarem 

custos superiores, empre:;.,,r.: çc:::..'Y'. ;·', :i: iG"' T"": ·i " J.~)l'.:'.'~~ct::1 vençam a disputa. Diante do exposto, 
fica evidente que o objete- pr.:./ ,; ·. "', c y_ :,,;;ih>-1. ;,_ pi'c'Gtação de serviços especializados de 

natureza intelectual, pois ilzs füvt'.':2.,)1.-.f'.'s"·-:; (::l 2j~c~-Úção contratual, a contratada deverá ter· 
conhecimento e exp~riênd2 c•_.~r::.p~ C.(;:c:d.-; ,?c?IU .:.. ~~&utar com iegalidade e segurança as 
diversas atividades inerentes . .. 10 t,:·._1'~:o ,l_b".~~1acto .. }~rr:-t verdade, a murúdpalidade ainda não 
detém em seus quadros; em ~1.1.a :nf 10 il-1de, s~ryidores com as credenciais e expertise 
necessária para E:)(ecução dos · "i ··ú ·.·::' . t'2nd,;; q_-,.::::! este é um dos objetivos da futura 
contratação, qual s0.jçi. à. trar\:'.i,t0r,.,~.r-':.··. /! . · ,::-,, , -,1 •• ~ct!'.r.:.fr-.'.:o e 1-:novir-how. Assim, além da própria 

especialidade e natureza i..'1.i"el~ .. ç~--t ,.f'q : :· · t\rjç,;s .. u;il dos motivos para adoção do critério de 
'ul t 1~ uf-6 . i . " ~ -.. ..... , ,.:.. .'. · ., , , .. ,., . . ·; ,, :1,...., d,:,.; . . . . . . • J game_n. o pe ~ • .ccn.ca e r,., .. ~·-.. . . . . . -~:- -cr.::s.,10."·°'-· . ..: .. rrmunuzar nscos e m.axumzar o 
cumprimento do;; rn::;i:ilt~cl.r.i . .;;:::_:?'-\.i) •_: .. . ~}:Jr'õ, tip.o dÇ:_jttlgamento, que não o de técnica e 

. . . . . 
preço, que 1evU$Se i_::m .con~a. ap.;:.:;: .:·:·-'-:• //~. '·'':.~,?1'.~ÇO,l).~"l<l~~~a.levar à escolha de empresa de rúvel 

Edifício Jcsé d~ fr~:tc: f-11!-ao - R';.. {'· ·.: ., . : -,_.. · . ·. ":[.::?f::c:·fr·;.: r,~:,tro -Aratuba - Geará - GEP 62.762-000 
Fo11:: ;.F;;X: {é\3) 3S;; ; ,.=-?, ·~::· :· · , .. ;:.... '';'.~l'":':.~':·~. ': · .. :C-r:i2il:~:nar3.aratuba@gmail.com 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ___ _ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARATUBA, COM A EMPRESA ------~ NAS CONDIÇÕES ABAIXO 
PACTUADAS: 

A CÂMARA MUNICIPAL . ARATUBA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.580.377 /0001-43, com sede na Edifício José de Freitas Filho -
Rua Coronel Augusto Cordeiro, 166 - Centro - Aratuba - Ceará - CEP 62.762-000, neste ato 

representada pelo respectivo gestor, Sr.(a) __J doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado, a Empresa ___, pessoa jurídica de direito privado, sediada à rua___, __, bairro 
__J cidade __J inscrita no CNPJ/MF sob o nº __J por seu representante legal, Sr. ___, 
portador do CPF nº __, doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições .a seguir estabelecidas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS Nº 2023011702-CMA e na Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da Contratada. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA, JUNTO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARA TUBA, conforme especificações do anexo I. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de R$ ___ ( ______ .). 

CLAÚSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do serviço contratado, bem como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 

4.3. Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados, 
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4.4. Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 

na execução do objeto licitado; 

4.5. Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo a 

melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

4.6. Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

4.7. Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada 

uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

4.8. Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 
4.9. Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades 

de correção. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
na TOMADA DE PREÇOS Nº 2023011702-CMA, neste Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 

5.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 

5.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 

5.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

5.5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

5.6-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

5.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade 
da Câmara Municipal de ARATUBA -CE, por eventuais autuações administrativas e/ ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, 
não se transfere a Câmara Municipal de ARATUBA-CE; 

5.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causados à 

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
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CLÁUSULA SEXTA-DOS PRAZOS 

6.1- A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura e terá seu tempo de duração por 
12(meses) a contar da emissão da Ordem de Serviços, prazo do respectivo crédito 

orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, podendo ser prorrogado nos termos da 

Lei 8.666/93 e suas alterações. 

6.2- O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados. 

6.3- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circw1Stanciado 
adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela 

fiscalização da Câmara Municipal de ARA TUBA -CE. 

6.4-0s pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao setor de competência, até 10 (dez) 

dias antes da data do término do prazo contratual. 

6.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Câmara de ARATUBA -CE. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

7.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço; 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, consoante à documentação mencionada nesse Projeto Básico, estando o 

pagamento condicionado a sua regularidade; 

7.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.4.1. o prazo de validade; 

7.4.2. a data da emissão; 

7.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.4.4. o período de prestação dos serviços; 

7.4.5. o valor a pagar; e 

7.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; ~ 
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7.6. Em caso de sanção por irregularidades, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, 
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 
7.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
7.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

núnirna exigida; 
7.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.9. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
Em = I x N x VP, sendo; 

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100) > I = 0,00016438 

365 365 

Em que: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual= 6%; 

EM = Encargos rnoratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, sob as dotações orçamentárias: EXERCÍCIO DE 2023 Nº. 
11.01.01.031.0001.2.148 MANTER AS ATMDADES ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARATUBA, ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS DE PESSOA JURÍDICA, SUBELEMENTO, 3.3.90.39.05- SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS, PROVENIENTE DE RECURSOS DO DUODÉCIMO/PRÓPRIOS. 

CLAÚSULA NONA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
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9.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 

proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Geral de 

Preços de Mercado (IGPM) da Fundação Getúlio Vargas, podendo, a critério da Autoridade 
Superior, ser feito por simples apostila, em conformidade com o $ 8°, do Art. 65, da Lei 

8.666/93. 

9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

9.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.5. O reajuste poderá ser realizado por termo de alteração contratual ou apostilamento. 

CLAÚSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1Q, art. 65, da Lei nQ 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 -Ficará impedido de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 
02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta: 
11.1.1. Não assinar o contrato; 

11.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 
11.1.3. Apresentar documentação falsa; 

11.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 
11.1.5. Não mantiver a proposta; 
11.1.6. Falhar na execução do contrato; 
11.1.7. Fraudar a execução do contrato; 
11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.9. Declarar informações falsas; e 

11.1.10. Cometer fraude fiscal. 
11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as 
condições de participação, quanto ao enquadramento como microempresa, empresa de 
pequeno porte e as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/07, ou o 
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conluio entre as licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 

etapa de lances. 
11.3. A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
11.3.1. Advertência por falta(s) leve(s), assim entendida(s) corno aquela(s) que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

11.3.2. Multa de: 
a) 0,30% ao dia sobre o valor remanescente deste Contrato, no caso de atraso injustificado na 

entrega de qualquer serviço, limitada a incidência de 30(trinta) dias; 
b) até 10 % cumulativo com a letra "a" deste inciso, sobre o valor remanescente do Contrato, 
no caso de atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, superior a 30 (trinta) dias; 
11.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 
11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
11.4. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar qualquer documentação 
indicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções cabíveis. 
11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.6. Se a multa aplicada for superior ao preço da garantia prestada, caso haja, além da perda 
dessa, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, podendo ser cobrado o preço remanescente 
judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil. 
11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/ adjudicatária, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666/93. 
11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
11.9. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

12.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos Ia XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
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12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 

12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONlRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas 

no art. 80, incisos Ia IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei 

nº 8666/93 e suas alterações. 

13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Câmara Municipal. 

13.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal e encaminhados à Comissão de 

Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ENTREGA DOS SERVIÇOS: 

14.1 O objeto licitado deverá ser entregue na Câmara de ARATUBA em até 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO. 

14.2 - A entrega do(s) serviço(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONlRATANTE, 
permitida a assistência de terceiros. 

14.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência 
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão 
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no 
qual constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior. 

14.4 - Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido: 

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) serviço(s), para posterior verificação da 
conformidade do produto com as especificações do objeto licitado; 

b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação. 

14.5 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja 
entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de 
Preços. 
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14.6 - No caso de constatação da inadequação dos Serviços fornecidos às normas e exigências 

especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser 

de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 

condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 

instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO: 
15.1 - Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93, a entrega deste Contrato será 

acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Câmara Municipal de ARA TUBA, devidamente 
designado, cargo, ao qual compete: 

I - Anotar, no processo, protocolado na Câmara Municipal de ARATUBA, que originou e 

vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências relacionadas com a sua entrega, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

II - Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser 

realizado o pagamento; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato; 

III-Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, 
as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável. 

Parágrafo Único - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

mencionado servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1- Fica eleito o foro da Comarca de ARATUBA , Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

______ ___ (CE),_ de ____ de 2023 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 
01.Nome _____________ ___ _ 

CPF/MF: ___ _____ _ _ 

02. Nome _______________ _ 

CPF/MF: __________ _ 
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ANEXO III - Modelo de Declarações 

Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da 
Constituição Federal 

(NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins 

de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório Nº ----~ junto a 
Câmara Legislativa do Município de ARATUBA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

.......... ... (CE), ..... de ........ ............. de ....... . 

DECLARANTE 

Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara Legislativa do 
Município de ARATUBA, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer 
fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.0 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

............. (CE), ..... de ..................... 2023. 

DECLARANTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, conforme disposto 
na Lei Complementar 123/2006 

(NOMINA E QUALIFICA O LIOTANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório Nº ----~ junto ao Câmara 
Legislativa do Município de ARA TUBA , Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis que é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujo termos declaro conhecer na 
íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
certame em epígrafe. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

............. (CE), ... .. de .... .... ..... ........ de ...... . . 

DECLARANTE 

Edifício José de Freitas Filho - Rua Coronel Augusto Cordeiro, 166 - Centro - Aratuba - Ceará - CEP 62. 762-000 
Fone/Fax: (85) 3329 1227 - CNPJ nº. 06.580.377/0001-43 E-mail : camara.aratuba@gmail.com 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

ANEXO IV 

Modelo de Proposta Técnica 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA - CE 
Edifício José de Freitas Filho - Rua Coronel Augusto Cordeiro, 166 - Centro -Aratuba - Ceará 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS nº 2023011702-CMA . 

A empresa sediada no(a) inscrita no CNPJ nº 
telefone nº ___ __, e-mail. _ _ _ _ _ _, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a). ----~ portador do ____ (Doe. de identificação) 
nº --~ emitido por _____ /UF, e do CPF nº _____ _, e para os fins da 

Tomada de Preços nº 2023011702-CMA, vem apresentar sua proposta técnica, contendo os 

seguintes anexos: 

PONTUAÇÃO 01 (Pl): 21.1.1.1.1. EQUIPE TÉCNICA (NUMERO DE PROFISSIONAIS) COM 

EXPERIÊNCIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA. 

PONTUAÇÂO 02 (P2): EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL EM CONTABILIDADE PÚBLICA E 

ASSESSORIA CONTÁBIL. 

PONTUAÇÃO 03 (P3): TEMPO DE INSCRIÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA NO CONSELHO 

REGIONAL DE CONTABILIDADE NA CONDIÇÃO DE CONTADOR E TÉCNICO . 

.. . . ..... .. . . (CE), ... .. de .... .. ... ........ ... . de ... .... . 

NOME(s): _ _ __________ __ _ 

CARGO(s): __________ ___ _ 

C.N.P.J./MF Nº: ___ __________ _ _ 
OBSERVAÇÕES: ____ _________ _ 

ASSINATURA(s) DO(s) REPRESENTANTE(s) LEGAL(ais) DA EMPRESA 

Edifício José de Freitas Filho - Rua Coronel Augusto Cordeiro, 166 - Centro - Aratuba - Ceará - CEP 62. 762-000 
Fone/Fax: (85) 3329 1227 - CNPJ nº. 06.580.377/0001-43 E-mail : camara .aratuba@gmail.com 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

ANEXOIV 
FORMULÁRIO REFERENTE A PONTUAÇÃO 01 

PONTUAÇÃO 01 (Pl): EQUIPE TÉCNICA (NÚMERO DE PROFISSIONAIS) COM 
EXPERIÊNCIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ARA TUBA - CE 

Edifício José de Freitas Filho - Rua Coronel Augusto Cordeiro, 166 - Centro -Aratuba - Ceará 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS nº 2023011702-CMA 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE 

1. 

2. 

3. 

TOTAL DA PONTUAÇÃO OBTIDA (Pl) = 

CNPJ DADOSDA 

EQUIPE 

PONTOS 

... .......... (CE), ... .. de .. .. .. ... ........ .. .. de .. .. .. . . 

NOME(s): ______________ _ 

CARGO(s): ________ _ 

C.N.P.J./MF Nº: ____ _ 
OBSERVAÇÕES: ________ _ 

ASSINATURA(s) DO(s) REPRESENTANTE(s) LEGAL(ais) DA EMPRESA 

Edifício José de Freitas Filho - Rua Coronel Augusto Cordeiro, 166 - Centro - Aratuba - Ceará - CEP 62. 762-000 
Fone/Fax: (85) 3329 1227 - CNPJ nº. 06.580.377/0001-43 E-mail : camara.aratuba@gmail.com 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

ANEXO IV 

FORMULÁRIO REFERENTE A PONTUAÇÃO 02 
PONTUAÇÃO 02 (P2): EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL EM CONTABILIDADE PÚBLICA 

E ASSESSORIA CONTÁBIL 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA - CE 

Edifício José de Freitas Filho - Rua Coronel Augusto Cordeiro, 166 - Centro - Aratuba - Ceará 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS nº 2023011702-CMA 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE CNPJ TEMPO DE 

EXECUÇÃO 

PONTOS 

1. 

2. 

3. 

TOTAL DA PONTUAÇÃO OBTIDA (P2) = 

........ .. .. . (CE), ..... de ............... ..... . de ... ... . . 

NOME(s): ______________ _ 

CARGO(s): ____ ____ _ 

C.N.P.J./MF Nº: _ ___ _ 
OBSERVAÇÕES: _ _ ______ _ 

ASSINATURA(s) DO(s) REPRESENTANTE(s) LEGAL(ais) DA EMPRESA 

Ediffcio José de Freitas Filho - Rua Coronel Augusto Cordeiro, 166 - Centro - Aratuba - Ceará - CEP 62. 762-000 
Fone/Fax: (85) 3329 1227 - CNPJ nº. 06.580.377/0001-43 E-mail : camara.aratuba@gmail.com 

/~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

ANEXO IV 
FORMULÁRIO REFERENTE A PONTUAÇÃO 03 

PONTUAÇÃO 03 (P3): TEMPO DE INSCRIÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA NO CONSELHO 
REGIONAL DE CONTABILIDADE NA CONDIÇÃO DE CONTADOR E TÉCNICO 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA - CE 

Edifício José de Freitas Filho - Rua Coronel Augusto Cordeiro, 166 - Centro - Aratuba - Ceará 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS nº 2023011702-CMA 

NOME DO PROFISISONAL 

1. 

2. 

3. 

TOTAL DA PONTUAÇÃO OBTIDA (P3) = 

CPF TEMPODE PONTOS 
INSCRIÇÃO 

.... ........ . (CE), .. ... de ...... ......... ..... . de ....... . 

NOME(s): ______________ _ 

CARGO(s): ________ _ 

C.N.P.J./MF Nº: ____ _ 
OBSERVAÇÕES: ________ _ 

ASSINATURA(s) DO(s) REPRESENTANTE(s) LEGAL(ais) DA EMPRESA 

Edifício José de Freitas Filho - Rua Coronel Augusto Cordeiro, 166 - Centro - Aratuba - Ceará - CEP 62. 762-000 
Fone/Fax: (85) 3329 1227 - CNPJ nº. 06.580.377/0001-43 E-mail : camara .aratuba@gmail.com ~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

ANEXO V 
Modelo de Proposta 

MODELO DE CARTA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA-CE 
Edifício José de Freitas Filho - Rua Coronel Augusto Cordeiro, 166 - Centro - Aratuba - Ceará 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS nº 2023011702-CMA 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V. Sas. a nossa proposta comercial relativa à Tomada de Preços em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma: 

Propomos o Valor Total de R$ ___ ( _________ ), para a execução dos serviços 

objeto desta licitação. 

NATUREZA QUANT. VLR. VLR. 
DOS 
SERVIÇOS 

CONTABILID 
ADE PÚBLICA 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE UNIT. 

1 CONTABILIDADE PÚBLICA 

Abertura da escrituração contábil -
1.1. orçamentária, financeira e 

patrimonial 

Orientação e acompanhamento as 
exigências legais para divulgação e 

1.2 
publicação da execução 

orçamentária e financeira exigidos Mês 
pela Lei Complementar n* 
131/2009 Lei da Transparência; 

12 

1.3 
Conferência dos saldos bancários e 
conciliação do exercício anterior 

Orientação para classificação 

1.4 orçamentária e extra orçamentária 
da receita e da despesa, em 
conformidade com a Lei 

Edifício José de Freitas Filho - Rua Coronel Augusto Cordeiro, 166 - Centro - Aratuba - Ceará - CEP 62. 762-000 
Fone/Fax: (85) 3329 1227 - CNPJ nº. 06.580.377/0001-43 E-mail: camara.aratuba@gmail.com 

TOTAL 



NATUREZA 
DOS 
SERVIÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Orçamentária e com as normas 

vigentes 

Supervisão da escrituração de 
todos os atos e fatos relativos ao 

Orçamento e às variações 

1.5 patrimoniais da Unidade 

1.6 

1.7 

Orçamentária, pelo método das 

partidas dobradas e em meio 
eletrônico 

Supervisão e orientação para 

conciliação das contas bancárias 

Elaboração dos balancetes de 

forma analítica e sintética 

Consolidação das informações de 

licitação, patrimônio, folha de 

pagamento e contabilidade para 

1.8 geração do SIM - SISTEMA DE 

INFORMAÇÕES MUNICIPAIS, 

regulamentado pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará 

1.9 

1.10 

1.11 

Orientação para organização de 

documentos mensais de receita e 

despesa para arquivamento na 

Câmara Municipal; 

Elaboração e impressão dos Livros 

Diário e Razão 

Pesquisa da legislação federal e 
estadual, de normas emanadas da 
Secretaria do Tesouro Nacional, 

Receita Federal, Previdência Social 

etc. e orientação para sua aplicação 

QUANT. 
UNIDADE 

VLR. VLR. 
UNIT. TOTAL 

---;E::-;d;:-;.iff:-:-:ci-=--o ,-Jo=-=-s7é -:;-de::--;::-Fr:-::cei::--ta-s-;:-F:;;-ilh_o __ -;;:R-ua- C~o-ro_n_e~I A;:--u-g-us7to-:C:::--o-rd-:-e-,--iro- ,-:-1766=--- c-=-e- n-tr-o -- -=-A-ra-,-tu..,...ba- ----=-c -ea-ra.,....· ----=-c =Ep=--52-. 7,,..,6...,...2---=-o..,...oo--~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

NATUREZA QUANT. VLR. VLR. 

DOS ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE UNIT. TOTAL 

SERVIÇOS 

Câmara Municipal 

Elaboração e Homologação 

Quadrimestral do Relatório de 

Gestão Fiscal - RGF junto ao 
1.12 

Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro 
-SICONFI. 

Elaboração de 
Prestação de Serviços de 

Lei 
2.0 Elaboração de Lei Orçamentária Serviço 01 

Orçamentária 
Anual 

Anual 

Prestação de 
Elaboração de Prestação de 

contas de 3.0 Serviço 
Constas de Gestão - PCS 01 

Gestão 

A base econômica desta proposta comercial é o mês de sua apresentação. 

Declaramos que: 
1.No valor total proposto estão englobados todos os tributos, taxas e/ ou encargos de quaisquer 
naturezas devidos aos poderes públicos federais, estaduais ou municipais, comprometendo-nos a 
saldá-los, por nossa conta, nos prazos e na forma prevista na legislação pertinente, bem como 
despesas com encargos trabalhistas e sociais, mão-de obra, transportes de nosso pessoal e de 
materiais, todos os custos direta ou indiretamente relacionados com o objeto desta licitação, 
incluindo-se a ociosidade de mão de obra e dos equipamentos empregados na execução das obras e 
serviços. 
2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas na Minuta do 
Contrato. 
3. Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação. 
4. Caso esta proposta não venha a ser aceita para contratação, a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARATUBA fica desobrigada de qualquer responsabilidade para com a nossa Empresa, não nos 
cabendo direito a qualquer indenização ou reembolso. 

Edifício José de Freitas Filho - Rua Coronel Augusto Cordeiro, 166 - Centro - Aratuba - Ceará - CEP 62.762-000 
Fone/Fax: (85) 3329 1227 - CNPJ nº. 06.580.377/0001-43 E-mail: camara.aratuba@gmail.com 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

5. Conhecer e aceitar as condições constantes da presente Tomada de Preços e de seus Anexos, bem 

corno o disposto na Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

6. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste Edital, e que serão 
executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados imediatamente, a partir 
da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

. ... ......... (CE), .. ... de ..................... de ....... . 

NOME(s): ______________ _ 
CARGO(s): ________ _ 

C.N.P.J./MF Nº: ____ _ 

OBS1: As LICITANTES deverão atentar-se para os poderes conferidos aos Representantes 
Legais no estatuto ou contrato social. 

ASSINATURA(s) DO(s) REPRESENTANTE(s) LEGAL(ais) DA EMPRESA 

Edifício José de Freitas Filho - Rua Coronel Augusto Cordeiro, 166 - Centro - Aratuba - Ceará - CEP 62. 762-000 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

LEGISLATIVO FORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA 

A Presidente da CPL da Câmara Mun. de Aratuba, Comunica que no dia 
24/02/2023, às 10:00h, na Sede da Câmara, Rua Coronel Augusto Cordeiro, 186, 
Centro, Aratuba-CE., estará recebendo os Envelopes de Doe. de Habilitação, Proposta 
Técnica e Proposta de Preços da TP nº 2023011702-CMA, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA, 
JUNTO A CÃMARA MUNICIPAL DE ARATUBA. O edital se encontra na íntegra na 
sede da comissão de licitação, https:/ /municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e no site: 
https:/ /www.camaraaratuba.ce.gov.br/licitacoes. 

Aratuba-CE, 24 de Janeiro de 2023. 

1{)~~~~ 
MÁRCIA DE FREITAS LEITÃO 

Presidente da CPL. 

Edlflcio José de Freitas Filho - Rua Coronel Augusto Cordeiro, 166 - Centro - Aratuba - Ceará - CEP 62. 762-000 
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DIÁRlO OFICIAL DO ESTADO I SÉRIE 3 1 ANO XV NºOl8 1 FORTALEZA, 25 DE JANEIRO DE 2023 
f (./. 

e 
Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Jaguaretama. Através da Secretaria de Saúde toma publico o Aviso d~ Credendamento ~º002/2022- ?Ji:s / ~l,__ ~ 
objeto: credenciamento objetivando a contratação de empresa de serviços exames laboratona1s e anatomopatologtcos e c1topatolog1co para at íiiler as ·-=::.._ ~ 
necessidades junto a Atenção Primária junto Sec. de Saúde de Jaguaretama, comunica aos interessados que no período de 25 de .Janeiro de 2023 7 de .l 
Fevereiro de 2023, estará recebendo a documentação dos interessados, no horário de 08h às 14h, maiores informações na sede da comissão Rua "i:ist.ã_o e:::?!,__ C 
Gonçalves, n" 185, Centro, tel. 88 3576-1305 email: licitacao@jaguaretama.cc.gov.br. Jaguaretama - CE, 24 de Janeiro de 2023. Francisca A l;J~ 
Dantas e Silva - Secretaria de Saúde. C a 

••••••••• 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Uruoca/CE-Aviso de Licitação -O município de URUOCA-CE, através da CPL, toma público o Edital do 
Pregão Eletrônico N° 0050201 .2022. Objeto: CONTRA TAÇAO DA PRESTAÇÃO DE SERVlÇOS DE CASA DE APOIO. INCLUINDO HOSPEDAGEM 
E ALIMENTAÇÃO PARA PACIENTES QUE REALIZAM TRATAMENTO DE SAUDE E SERVIÇOS ESSENCIAIS NA CIDADE DE FORTALEZA
CE, JUNTO A SECRETARIA DA SAUDE DE URUOCA-CE. Abertura da sessão pública virtual será dia 06 de fevereiro de 2023, às 14h00min (Horário 
de Brasília) através do site: http://www.blJ.org.br Informações: pmulicitacao@botmail.com. Uruoca-CE, 25 de janeiro de 2023. SONIA REGIA 
ALBUQUERQUE SILVElRA - Pregoeira da CPL 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ, GOVERNO _MUNICIPAL DE PALt\1ÁCIA - AVISO DE REVOGAÇÃO. A Comissão Permanente de Pregão toma pública 
a REVOGAÇÃO <la licitação PREGAO PRESENCIAL Nº PERP-30/2022 com fins ao REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUlSIÇAO DE 
GtNEROS ALIMENTfCJOS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE. Modificação/ 
adequação das especificações dos itens cm virtude de impugnação apresentada. lnfonnaçõcs: Praça 7 de Setembro, Nº 635, Centro, Palmácia/CE, de 08:00 
às 12:00h. Palmácia/CE. Francisca Silvania de Sousa Alves Silva - Pregoeira. Palmácia, 25 de janeiro de 2023 . 

••• ••• *** 
ESTADO DO CEARÁ- CÂMARA MUNLCIPAL DE ARATUBA AVISO DE LICITAÇÁO. A Presidente da CPL da Câmara Mun. de Aratuba, 
Comunica que no dia 24/02/2023. às 1 O:OOhs, na Sede da Câmara. Rua Coronel Augusto Cordeiro, 186, Centro. Ara tuba-CE., estará recebendo os Envelopes 
de Doe. de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preços da TP nº 2023011702-CMA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE PÜBLICA, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE ARATUBA. O edital se encontra na íntegra na sede da 
comissão de licitação, https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e no site: https: //www.camaraaramba.ce.gov.br/ licitacoes. Aratuba-CE, 24 de Janeiro de 
2023. I\IÁRCIA DE FREITAS LEITÃO- Presidente daCPL. 

••••••••• 
ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL-AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU Nº P223872/2022 - EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE23003-SME (BB Nº 983861)-Central de Licitações. Inicio da Disputa: 07/02/2023 às 09h (Horário de Brasllia). 
OBJETO: Contratação de p~soa tisica e/ou jurídica para executar serviços de transporte escolar - Regional I (Sede e Aracatiaçu), a serem realizados em 
regime de empreitada pelo menor preço do km rodado "por itinerário, confonne especificações constimtes no Tenno de Referência. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licltacoes.sobral.ce.eov.br e à Rua Viriato de Medeiros, Nº 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146. Sobral-CE, 24 
de Janeiro de 2023. A Pregoeira-Aline de Vasconcelos Soares. 

••••••••• 
ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA J\IUNICIPAL DE SOBRAL-AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU Nº P229135/2022 - EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE23006 - SMS (SRP) (BB Nº 982769) - Central de Licitações. Inicio da Disputa: 07/02/2023 às 09h (Horário 
de Br<1sília). OBJETO: Registro de Preço para Futuras e Eventuais Aquisições de água deionizada para autoclave, que será destinada às unidades de 
saúde do município e ao Hospital Municipal Dr. Estevam Ponte, conforme especificações constantes no Termo de Referência. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http;//ljçjtacoe.uobral,çe,eov.br e à Rua Viriato de Medeiros, Nº 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146. Sobrai-CE, 24 
de Janeiro de 2023. A Pregoeira - Mikaele Vasconcelos Mendes. 

••••••••• 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mauriti - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N" 2023.01.24.01/PE/SRP. Objeto: Registro de Preços 
para Futura e E\·eatual Aquisição de Protetor Solar para atender as necessidades dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes Comunitários de Endemias, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde do Municlpio de Mauriti/CE. Entrega das Propostas: a partir desta data e abertura das propostas: 07/02/2023 às 
l 4h00min (horário de Brasília) no sítio www.bllcompras.com. Informações gerais: O Edital poderá ser obtido através do sítio referido acima e nos sites 
http ://www.tcc.cc.gov.br/licitacoes/ ewww.mauriti.cc.gO\·.brou junto ao Pregoeiro na Comissão de Licitação, sito à Av. Senhor Martins, S/Nº - Bairro Bela 
Vista. Mauriti/CE, 24 de janeiro de 2023. ,José Willian Cruz Figucirêdo - Pregoeiro Oficial. 

••••••••• 
Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Pacatuba-Aviso de Abertura de Propostas- Concorrência Pública Nº 03.010/2022- CP. A Comissão de 
Licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que ao próximo dia OI de fe,-ereiro de 2023, às 10:00 horas, na Sede da Comissão Permanente 
de Licitação, localizada na Rua Coronel João Carlos, nº 345, Pacatuba, Ceará, estará realizando a abertura dos envelopes de propostas de preços, da Licitação 
na modalidade Concorrência Pública nº 03.010/2022 - CP, com o seguinte objeto: construção de escola com 12 salas de aula, Padrão FNDE - Bairro: 
Conjunto Jereissati III- Pacatuba-CE. maiores informações na sede da comissão de licitação, no horário de 08:00h às 14:00h. Pacatuba - Ce, 23 de janeiro 
de 2023. Iara Lopes de Aquino - Presidente da Comissão Permanente de Licitação . 

••• ••• ••• 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barreira. A Comissão Permanente de Licitação da Prefoitura Municipal de Barreira/CE, torna público para 
o conhecimento dos interessados. o Resultado das Propostas de Preços da Tomada de Preços nº 1509.01/22-TP, cujo Objeto é a Contratação da prestaçi1o de 
serviços para a construção de caixas d'água em diversas localidades do Município de Barreira-CE, conforme projeto básico. Empresa vencedora: D S p de 
Oliveira ElRELT, CNPJ nº 41.539.524/0001-32, com valor RS 280.701,39. Fica aberto o pr<1zo recur.;al previsto no Art. 109 da Lei 11º 8.666/93. !nfonnaçõcs: 
fone (85) 3331-1567, de segunda a sexta das 08:00 às 12:00hs ou através do site: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. João Batista Paz Romão -
Presidente da Comissão. 

• •••••••• 
Estado do Ceará - Preícitura Municipal de Tauá- Secretaria da Saúde - Aviso de Julgamento de Propostas de Preços. A Comissão Especinl de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Tauá-CE toma público o resultado da análise da proposta de preço referente à Tomada de Preços Nº 003/2022-TP, com 
fins à Contratação de empresa para execução da construção de O l (urna) Unidade Básica de Saúde. UBS, no Município de Tauá/CE. Empresa Classificada: 
Consdil Construções e Projetos Dias LTDA, pelo valor global RS 469.246,09 (quatrocentos e sessenta e nove mil e duzentos e quarenta e seis reais e nove 
centavos). Fica aberto o prazo recursai, confom1e art. 109, inciso 1, alínea "b" da Lei nº 8.666/93. A Ata de Julgamento das Propostas está disponível no 
Portal de Licitações do TCE. Tauá - CE, 24 de janeiro de 2023. Comissão Especial de Licitação . ... ... ... 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Camoclm - Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 2023.01.19.002. A CPL da Prefeitura Municipal 
de Camocim/CE. torna público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 07 de fevereiro de 2023, às 09h00min, na Sede da Prefeitura, 
localizada à Praça Severiano Morei, Centro, Camocim/CE, estará realizan<lo licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, 
tombada sob o N.º 2023.01.19.002, com fins a Objeto: contratação da prestação de serviços de manutenção de veículos (serviços mcciinicos) do interesse das 
diversas unidades administrativas do município de Camocim - CE. Informações na Sede da CPL, localizada à Pmça Sevcriano Morei, Centro, Camocim/CE, 
no horário de 08:00h às 12:00h. Camocim/CE, 24 de janeiro de 2023. Francisca Maurincíde Carvalho de Araújo - Pregoeira . 

••• ••• ••• 
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Bloqoeto, O lrecho da Averuda Casteil Branco coml)'ee<iclioo e11re a Averida Jomalisla Toma, Coei S E Vç 
e a nua Alei do Souza Cavalcan:c 10I bloqucmlo du1an1c a rore de 011'.cn>, 24, µaia que a C:igeoo '"' .1(, I 9 ~ ;::, 
serviços com o olJjehvo de aumef1tlll a segurança hitlnca. O traoalrn, oe1 e ser conchritlo '"" 24 hor ~ F j 5, ~ ;, 

),. 

t!r' o 

1 
Requalificação da Praia de 

1NTER10R I lracema deve durar 18 meses 
- -"-.J - --1 
Material hospitalar 

O deputndo Queircn filho I YIJT) , rdntor da Lei Orça
mentária Anual (LOA) de 2023 pdo segundo ano conu
cutiYo, teve 48 emendas ..iprovaJds por unanimiJade na 
Ass,m1hkia Legislativa Jo Ceará. Eutu das. a qut' solicita 
a aquisição J e mat~nais hospitalares r ara munidpios Jo 
interior cearense . .. Diante da alta demanda pani a áre:t ~ta 
::.aúde nu Ceará, existe umtl d ificuld ,ufo cm adquirir cer 
tos materiais hospitalares. l'or isso, ap rcscn1ci tais emen
das a p.tn ir Jc 111ui1as sugeiilÕl-s de gestorts e da poµu l;1-
,;ào. c;omo a aquisiçtto Ji: uma máquina d" ro::isonància 
maF,néti..:a para o munidplo de Viçosa do Ceará..: d..: um 
l"<)Ulp,lmt!nto tomup.ràfico pitrn pol ldínlca de l.imociro 
do Norte\ rc,·clou Quei roz 1:11 110 ( l!oto), ao conversar 
t.:om J impreu.i.;1 e vl11 <llvulgaçàu nas SU.)S rede:. suc\ah.. 

Saiba mais 
Entre as emendaa apmentadas pelo deputado Quei

roz Alho também estão: medicamentos e Insumos para 
o munlclplo de Mucambo; prestação de asslstl ncla a 
paciltntes com necessidade de saúde operatória no 
município de Caridade; ampliação e reforma do Hospl
tal Municipal de Nova Russas e incentivo ao custeio da 
saúde no município de Fortim. 

Primeiros 100 dias 
O governador F.lmano de Frt!'ilas rslá tomando todas 

3s proviJCn..:las posslvcíi. a fim de ..:onu-morarmos seus 
primeiros 100 dias de go\crno com uma folha de obras 
anunci;1das e muih1s scr \'içus cm rxccuçào n:i capila l e 
nus munidpiu:.. 

Importante 
Os primei ros resultados em Edu1.·ação. Saúdt e Ârc:t 

Social como um 10Jo, conforme o 1,róprio Gcwcrnr1dor. 
Os primeiro& 100 dias serão lt mbrados no dia 10 de 
abril. Hã noutros paises o nm;mo tlcscJo dos govcr· 
uanh.·s dt' tc"r não ap ,mas o i;iuc" diur. mos 111 strllr o 
..:aJninho de seus govtrnos ao cabo Jos chamados 100 
Primeiros Dias. No& Estados Unidos, por «:x-cmplu, é 
unta rcferencfa . E!,tamn!. nten10,\. 

Mais Infância 
Com inscr içót's concluídas nC'$lll tcrça·ÍC'ira (24), o 

Gowrno do Es1nJo do Ceará, oi rav~.s Ja Secretori;a da 
Pro1cção Socinl, vnl sclcclo 11;1r 36 bolsis tas <JU«.! ln\o 
atua r como ogcnlt' socia l do Mais lníãncia nos mu
nil::fl)lm, c:c.·.stcm~c:, que mio (.uniam, atualmcnlc, c:uin 
pruJbi. lunal par:1 lõll. 

Beneficiados 
O:rndo cií'.?ncla aos ,íorn:t listns, sem:rn:1 possaJa, desse 

projc10 govcrnamcn1al, a wordc,nadora do Mais Infân
cia Cc.ará DJgmar Soa rei> dcs til cou m rnun ici pi o.,; que 
irdo rc""ctba os profüsionais anunciados: .:\!to Santo. 
Ra nabuiú, Baturité, Bcberibt Carirlaçu. Canús, C3tun 
da, Choró, Corcnü, Forqui1h:i, Granjn e Horizonte. 

E também 
AICm Jo, munic,pius jj nomina<los também v:io 

íC"Ct!'b"r utp.e ntc!'s sociais do Mais Inf:lncia Ceará: lpapo
r.anl{a, ltaltin(lõl, Jijoi.:a Ji: JC"ri.:oa.:oari. ~laurl ti. M"ruo
~·a, Milhan, Mucambo, Mu lungu, Ornru., P.1c1Hi, P11cuj1i, 
Palmácia, Paralpaba, Parambu, Pt:relro, Pindore1ama, 
Pvrtdrn:.. Quix11J.i, Quixtrc. Salil rc, Sant.1.na Ju Culrl , 
Senador Pompeu, T:unborU e Viçosa Jo Ceará. 

Maio lnformaçêlH: 
e-mail: antoniovlanaOoestedo.com.br 

Com investimento milionário, o projeto será executado pela 
Seinf e abrange desde a avenida Rui Barbosa até o Poço da Draga 

DW11ntc a manhã de on· 
tem, 24. a Prdcitum de!' For
tllleza anunciou um plano Je 
requaliticaç.iu para .t Pr,.ia Je 
lr:icc:ma. O projdo, 1.jUC tem 
iJwatimcnlo J t!' RS 27 mi 
1h00, abrange o p;1i.sa.gismo 
l' n urb:mlzaç.1o desde a ave· 
nlda Rui Barbosa até o Poco 
du Drag,1, próximo a antig.s 
punlt' lllt'tàlica. Dur.mte a 
coleti\'a de 1mprC"n~. o vice 

J ;~~!c~~~t~!~'tl~:~~1:~r~:"r:11\~~· 

r,,1,, YW•ll:\l J:.OURlí;l"l!..~ ~-:rrl\LC'>CH\D<) 

portáncia do design e rcs.sal
tou que fort.ilt":,.a C J capilal 
mund ial Jo as5u nlo. "O Jc: 
slgn u rhano muda as nossas 
formas dt! 5elllir, pcns.'lr e 
cs1ar (, .. J A genlc es1a no dis
crilo Jc inuv11çiiu.. tccnulogln 
e design, que é .114ui ua Prata 
de: lracc""ma . Re,entt!'menlc 
o prcfrito auml-ntou a (lOli · 
gomtl do distrito indo :ilé o 
Mercado dos Pmhó~s para 
atrair aind.a mais C"mprt$US, 
nt'gôcios e: pc-sso:u ... dt't.ilhou. 

A novidade foi anunciada em coletiva de lmpn,nsa na sede da Cltinova 

O St!'cn:tárlo J a Infrac:S· 
lrutunt de Port.'llezn, Samuel 
l>ias, afim1nu que a Clbrn 
anunciada deve ser mais sim· 
~k-s J o que a reforma J:i Bci· 
r.1-Mar. qut' foi inieiadõl em 
2018 i: entrt!'gue oÍlcialmi:n 
te cm 2022. '"11 hasi.:amt!nlc 
uma obra de reforma e a gc.n
lc YJ.i fa:,,cr i»u u muis rápido 
pos.sfrd. ouvindo i: cuidan
do das pt"Ssnas, lanto aJ 4uc 
fre,1uL·ntó\m o loc:il, qu.1nto 
;iquclns que 1ém su:1 ativida 
d.! econômica ligada ao lo
c\11 onde v-,.1 ittr feita a obra~ 
pro1m•lt'u. De acordo com a 
Sc1.-rC"taria de Infraestrutu 
rn (~inf), rcspondxcl pcl,1 
execuçõn Ja, obm.(, n projrto 
1cm preVis;Jo de comec.ir o 
ser rcali1.ado cm abril <leste 
(lJlOtJC"VC:SCít'lltrc'gUCc"Ol )8 
mdts. A data Je rrcvbào do 
Inicio Jus obrns coind<lc com 
a quadra c.hu\·osa do ~ indo, 
pu r issu. Diu:;: explicou que 
ha obras que poJcm ser re
odiuaJa!, na, chuvas e outras 
"!Uc.' n:\o tem t:tl inJ ka,;3.o. 

1 "Nilo é nadr1 (JUC a cngcnha 
ria não possa resolver, não C 
nada que não po.»a :.cr co· 
locado d('n lro do cronogra
ma para qu< não percamo, 
n,.: nhum mês e cntTCf!ucm os 

u obrn cm Jiu'", :1firmou. 
Ni Praia de lraccma, as 

intctvl'n~J~ dC'YCm visar u 
n-sgate histórico e econUmi
co, com 3 construc;ào de um 
novo 1.-.il,-adão, mini praças, 
cnrnm:mchôcs, cido,•i:t, ba 
nh""tros publi cos, alCm de Ilu
minação crn I.EO e o pl,mtio 
,k 1 . .566 .irvon·s l" coqueiros. 
A Sciní cxplka qu~ o cal 
ç.tJ.io n ser l·onstruído tem 
Cflmo prhh· ipal objetivo dar 
mais sombrcamenlo e pos· 
gil,il ilar mais accs5ibi liJadr. 
Os puse1os. por exemplo. 
R3nhurilo novo r iso. mohi 
U:\rlo'I urbanos e st-r.'lo con
tornaJos com o plantio Ut> 
arbu.stu:. t .írvort-:,; Je grande 
porte, com 3reas Je som, 
hrd.mt'nto par.l amt>niz.1r a 
tempc,r:ituro. MA geme.' VC"m 
malunU\do C"S.S.t idcfa Jod~ 
u inicio da no»a gt.-st;lo. Nós 
tem~ um ~ronde lime. que 
pcusJ gra11dc c. agora, Jepois 
c.lC' um lonl(O percurs<>t a gt!'n 
1c póJt: i.:0111.:ebcr e 1.·unstrulr 
um projeto bcllssimo p:irn i\ 

Praia d(' lracemai•. declarou 
o prcícilo de flo rlu laa, José 
S:irlo. 

Além disso. ror .sol1c1ta,;ão 
da populaç:\o, o rrccho 'llle 
compreende n Vnçn d:i Dmgil 

SP! FORTALEZA SHOPPING 5/A 
lama pGbüco que requereu à SEUMA a ucenço de Opcra;Jio {Re
gularizai;lo) para I undonamcnto de um shopping ccntor com área 
CWHcada de 75,862,62m:i , loeblw,do na tw<.'fllcla Uncu Macnado, 
11,, 1H11rni uc ouoc, MunldJ>'O 0e ~,~a. Fs1a<10 <10 ceara. 

A -.JU MA C0folSUlT0R1A H 4 AG AONl!GÓC105 l!l Al!L.1, ffl1'11,11 CWbl co 
que rc<l:beu 00 S\JIJl.'fln! r..'\Ct.'lnchl l.shw~: 11 1 do Mdo l'lrntlK!<IIC (Sen,acc: ), li 

~ ·~lio e• Uoanu c:c: Opcr~ ~ .. 584/2022 l)af'O arc.kl eul t~r.a, to• 
c,,nrM., rio Sitio Olho O'Ã9110, S/t',., 7-on11 Rurnl do mu!'ild !HO do.! tcnpu1/CF, 
U:t•: ú2.fll 0-000, "º dclP I~ O cump1irnr.nto dll"i cx·9Cnc1,~ C:11.'\ IIC,lit. 
na,; Notm.n a l~n.i.&!:!i dol! .... «nciamcnUI d. SCMACC. 

fÁ8 10 G()trCZAQA 0A $1LYA 
'll)n,4 o,ulltlc.o li\.• "CC.HI'•" . A.n••Q.16>1 .. i..itclplll 1111 l"-o NT'a,i•"'-• - M''ü • 
Utt~ Affib.~~ (LP, .n P••• ecm,~ OI! - RU>O~<ta l,ft ' at':1111.r, ~ 
J. r"""' "º lo\~ ,..en·o MP"""'"'- C...r• 't, Qu-.dr• 1~. LO:• 1/1, Al1roetla Ac~ 1, 
8-IIT'O Clde.h, "lp,.. , E .. 1,t: o<• .... r~ O<lt11mlfta.do • C<l<"ll'l"'N'U d:111 • •~,.. 
da5 co~to.,1 ....._ /4cT>U • lr...,~,1(6M,:., IJtlf>(:IMnlfllO ci. """" e•, c.u • et• 
!Ntll1Cl(Ao4~""' , .... .... : •• 

P"aANOLINl a.utA RRUIIIA 
lOffil p&}tittto llele •eqJ,tn,11 jl.i,t llftj ,U M~ ~ 1-1- Ar>t,,t'ltll - A't'tA 1 :. • 
unc;aAmb:sll".MllP, ._') :,a r•CO...t• .oÇA,GC:•-llbodt,,o•U11,(1r, l_.., 1o:..1 ... 
no l.ot-ottO Té'Tt-1 .-api,•~ k Cu.ri l , ~ ra HAl , LOU 14, .... IT'IOl 0. C'o-, 
~(1(1.101 .... (1.~o<.a,~. '°' Mt«Tl'linedO O (\j~ o., , l (;hcK 
~lflM•~.11.nr.,"~ ~dol ...C.1'M:MM1-C1a-.-.dOII.MIIS-llllllll , t• 
c.tolo.ut•.nllO'•"i«. 

)ON LAICIO 1M1 OUYI UU .. I NHIUIO JUNfOIII 
l!lo"' p,.,1111.c ..,_ ,_.,.,.,., , ~- M..nq,illl da tw,o ~-- N'' IA • UCl 'l(• 
l.filllW!l.ll (t, ,1 1. ,u) ~ .., C.O"IS'nu(;ÃO 0111u1ott.c:&Au1dr..,,tLµ. -, lllc-',...u.,. •v. 
• 11AHTICA,11> : ,01,cr,6t)G, -IH, Hl''otl.Ul\l'\Ml ~IOMl NO,lQII 111,(l~'rl• .O• 
IUN(NYQ f l/Ul.ldj: ~ IAVl~.t(.Ult<i, J • 'WOO\IIAM- I I C.•IUl 11 . 1,./°", c.lLIAX 'ü'liA ~ -c,. ,.,........,...~-•"-....,..,...,,.., .,.~-oinlld.1ll- ,,.Jf'T- •• ,·· .r 
<:6el•~~ª"""'°' "°c.;1 .. w~•'*'1•"'Wll~•"l.•. 

e 11 Pnlin do l lav,1iilnhu será 
Integrado. A gc.'Stão púlilica 
rccuuu u c;1 n1ciru Jc: ohru.i, du 
Aqu:irio. ganham.lo mais de 8 
mt'lros dt' cal.;aJas. DC"ssa 
forma, a Prefeitura a la r:'\ 
um corrt:dor de passagem 
que permite o acesso de 
pcJ c~lrc.-~ de uma pon t,1 a 
o ut ra da Pr:Ji.t de Iran•ma. 
O Pavi lhão .,\ti ntico, pnr 
sua vez, Jc\'C ser ~omplcta 
mcntt~ rc-fnrm;1do. Ü( piso\, 
os hancos e o Iluminação 
se rão subs1i1uldos, tornan 
do u pnço. propicia. para 
<JUC haja Í('irus e prOJctos 
culturnls e gnstronómico.s. 
De acordo com o preíeuo, 
u populaçiiu ~olkltuu. in · 
clusivt', que fouc insta laJ:i 
grama s i1ttétka na quadra 
d e esportes, à scmclhança 
do (JUe ocorre nas :1ri:nl · 
nha.s. 

Nu Comun iJ adc do H11 · 
vaizinho. dt'\'C ser instalado 
um posto Je gua rda ,·1da.s. 
Dura nte a \'o lct iva, Sar to 
relembrou o falccimenlo 
do adolesccn1c de 19 anos, 
Kewp1 Frei las Melo. que se 
afoii:ou na Praia d~ lracc111a 
no último d ia \~ de pnc1 
ro. '"Aproveito parn prestar 
a minhn !.nhdnriedadc à fa 

mlliu pclu par1iJ:1 précocc 
do jovem Kcwyn . A gente 
mio quer que' isso a ontcç.i'', 
puutuou. O prefe ito afirma 
qut' t'S lão sendo t'Sludadas 
m aneiras mais mod t• rnas 
,fo ga ron tlr li scgumnç;i dos 
banhis1as e frcquc.•111adorcs 
da prnh1 Jc modo i:;Cr.ll. 

O projcto 1:imbc:m prevê 
a con.slruç:l.n de um m1ran 
te ,1uc fundon;n~ .:omo um 
lornl de con1cmpl:1ç-iio para 
o rcsga1c d;1 hish\ ri3 da l' rai:1 
de lract ma . "Será outro fator 
que vai aire1itar muito v:1lor 
turisti.:o e e1.·onó11fü·o à nos
sn pmi;\", :tfi rmou o gestor clll 
capilal. O ei.plgõo, pró.'<imo .i 

Punze Vel ha, deve cunhar ain
da com um.a pb1aform:1 parn 
s:tlt0$ ao lllíll' que. S(gunJo 
$:mo, fuum parte" d3 1.-ultura 
for111IC"zc 11i:é. 

O seaetárlo S,uuud Dia!!, 
por :.ua vez, d1Jmou uten
,·ão tambê.111 par::i os i11111;tc
tos ambicnl:t.is rt"duzidos da 
ob~1.j:\ que :i .írc;i cm qucstflo 
jd e urb:m lznda, "n muito di 
fc rc:nl(' da obrJ ant~rior, feita 
nu ou tra p.irtc c.l.a Bcir.a-Mar. 
Lá foi necessário um estudo 
mulln mais elaborado sobre 
esses impa..:tos·: explicou. 

Por Y;1~m1m Rodriguc~ 




